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É desnecessária a discussão sobre suposto agravamento do risco pelo segurado em seguros de acidente pessoal
(STJ)

De maneira análoga ao seguro de vida, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
entendeu que, na hipótese de seguro de acidentes pessoais, a discussão acerca do suposto
agravamento do risco do sinistro pelo segurado é desnecessária, devendo-se conceder a
indenização quando evidenciado o sinistro (não natural), o nexo de causalidade e o óbito do
segurado.

Dessa forma, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) para
conceder o seguro aos pais de um condutor que faleceu em um acidente de moto. A negativa de
cobertura havia se baseado no fato de o segurado ter perdido o controle da direção e invadido a
contramão em alta velocidade, colidindo frontalmente com outro veículo.

Cobertura dos riscos pelo segurador devem ter interpretação mais favorável ao
segurado

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a distinção do seguro de acidentes pessoais e do
seguro de vida está em que a cobertura da morte, no primeiro, abarca apenas os infortúnios
causados por acidente, enquanto, no segundo, a cobertura abrange causas naturais e também
eventos externos (acidentais).

A ministra destacou que ambas as espécies compõem o gênero seguro de pessoas (artigo 794 do
Código Civil), o qual se diferencia do seguro de danos. "Ressalvada a exigência de evento externo
como causa da morte, as relações derivadas do seguro de acidentes pessoais devem ser
interpretadas de acordo com as diretrizes legais, doutrinárias e jurisprudenciais que norteiam os
seguros pessoais, notadamente aquelas pertinentes ao seguro de vida", disse.

Na sistemática adotada pelo Código Civil a respeito da responsabilidade do segurador, afirmou,
esta fica adstrita aos riscos assumidos e previstos no contrato. De acordo com a relatora, não
esclarecidos quais os riscos contratualmente garantidos, a responsabilidade deverá abranger todos
os peculiares à modalidade do seguro contratado, aplicando-se, dessa forma, a interpretação mais
favorável ao segurado.

Agravar o risco do objeto do contrato

Nancy Andrighi ponderou que a vedação prevista no artigo 768 do CC – segundo a qual "o segurado
perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato" – existe em
razão do dever de agir com boa-fé (artigo 765 do CC). Evita-se, segundo ela, que o segurador seja
compelido a responder injustamente por outros riscos que não os acordados inicialmente em vista
de certas situações fáticas – o que, em última análise, acabaria por afetar o equilíbrio da
mutualidade dos segurados.

Apesar disso, a ministra destacou que a jurisprudência do STJ entende que a exclusão de
coberturas nos seguros de vida deve ser interpretada restritivamente, sob pena de esvaziar a
própria finalidade do contrato, uma vez que "é da essência do seguro de vida um permanente e
contínuo agravamento do risco segurado".

De acordo com a relatora, como consequência desse entendimento, a Segunda Seção decidiu que,
"nos seguros de pessoas, é vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes
decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou
sob efeito de substâncias tóxicas".

Consolidou-se – acrescentou a relatora – a orientação mais benéfica ao consumidor, no sentido de
afastar o pagamento da apólice do seguro de vida tão somente quando ocorrer suicídio dentro dos
dois primeiros anos do contrato. Naquela decisão, estabeleceu-se que "o agravamento do risco pela
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embriaguez, assim como a existência de eventual cláusula excludente da indenização, é crucial
apenas para o seguro de coisas, sendo desimportante para o contrato de seguro de vida nos casos
de morte".

Do mesmo modo, a ministra observou que, ao se considerar o seguro de acidentes pessoais
correspondente ao seguro de pessoas – e não de danos –, é indevido averiguar o agravamento
intencional do risco por parte do segurado. A relatora lembrou ainda que a Resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados 439/2022 insere o suicídio dentro dos riscos cobertos pela apólice.

Leia o acórdão no REsp 2.045.637.

REsp 2045637

Fonte: STJ, em 28.09.2023
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